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TERl,lO ADITIVO CONÍ O7ll2O24

SEGUIIDO Têrmo 
^ditivo 

ao Contrâto de Prestãção de
S€rviços celebrado entr€ o ITIUNICIPIO DE IIIARIANA ê a
êmprêsa ROBERTA DUTRA SALAiZAR.

o MUNICÍPIO DE iIARIA A, pessoa de direito público, inscrito no CNPJ 18.295.303IOOO7-44 e Inscrição
Estadual Isento, com sede nesta cidade na Praça JK, s/no, bairro Centro, CEP 35.420-003, neste ato
representado pelo Sec. Municipal de Seq. Pública, Ramon Leonardo Magalhães, e ROBERTA DUTR.A
SALAizaR, brasileira, psicóloga com registro no Conselho Regional de Psicoloqia CRP/RJ no 29977,
portadora do CPF no XXX.108.XXX-29, residente e domiciliada na Rua Corgésio Quirino, s/no, Casa 05,
bairro Bela Ville, cachoeira do Brumado/Mc, CEP 35429-400, doravante denominada respectivamente
CONTRATANTE e CONTRATADA, reportando-se ao Contrato de Prestação de Serviços no O7L|2O24, cuja
celebração foi autorizada no procedimento licitatório Procêsso Licitãtório PRC 1O4/2023 -
In€xigibilidade de Licítação no o4sl2023, têm justo e ãcertado entre si, nos termos da Lei no 8.666,
de 21 d.e junho de 1993, o presente TERMO ADITTVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PSICOLOGICOS AOS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS, sob as condiçôes seguintes:

Cláusula Primêira - DO OaJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato original por 12 (doze) mesês,
a contar de 12/04/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Permanêcem mantidâs, ratificadas ê em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato
original e seus aditivos, não alterâdas pelo presente instrumento.

E por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de
igual teor, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Mariana. 12 de abril de 2026
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